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RESUMO DO OBJETO
A Lei Municipal nº 1.057, de 18 de setembro de 2025, reconhece como de Utilidade Pública a Associação Comunitária
do “Quilombo” dos moradores de Lagoinha, inscrita no CNPJ sob o nº 02.465.637/0001-89, em razão dos relevantes
serviços prestados e a serem desenvolvidos em benefício dos associados e da comunidade, revogando a Lei Municipal
nº 524/2009, e entra em vigor na data de sua publicação.
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https://getpublic.inf.br/system/autenticar-materia?materia=20250918031522&link=PMSB.  Extrato  emitido  eletronicamente  para
instrução de defesas administrativas, processos licitatórios e demais procedimentos que exijam comprovação sintética de publicação.
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